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São Paulo, 26 de julho de 2022. 

  

CARTA CONVITE nº INFRA 032/2022  

  

Ref: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM TRATAMENTO ANTI-

CHAMA. 

 

Disposições Gerais  

O contrato em questão trata da Contratação de Serviço Especializado em Tratamento 

Anti-chama, conforme especificado no escopo abaixo, para a Sociedade Amigos da 

Cinemateca - SAC – Organização Social gestora da Cinemateca Brasileira, localizada no 

Largo Senador Raul Cardoso, 133 – Vila Clementino - CEP 04021-070  – São Paulo / SP, 

inscrita no CNPJ 59.090.092/0001-90. 

  

  

Do Contrato  

Período de Vigência do Contrato: 15/08/2022 a 30/09/2022. 

  

Durante o prazo de vigência do contrato, a contratada deverá apresentar mensalmente a 

certidão CND (Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais à Dívida Ativa da União) e o Certificado de Regularidade do FGTS / CRF. 

 

Da Proposta Comercial    

Período de Cotação: de 26/07/2022 a 05/08/2022. 

  

As propostas devem ser encaminhadas aos e-mails: 

gerentemanutencao@cinemateca.org.br e assitentemanutencao@cinemateca.org.br. 

  

A Proposta Comercial deverá conter obrigatoriamente as seguintes informações: 

  

1. Logo do fornecedor; 
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➢Portfólio dos clientes atendidos e experiência da empresa em equipamentos 

semelhantes; 

➢Data do dia do envio do orçamento; 

➢Data de validade do orçamento: válido por 30 dias; 

➢Forma de pagamento: (Boleto Bancário ou depósito bancário*); 

➢Indicar se há diferença por escala/jornada noturna ou diurna; 

*Em caso de opção por depósito bancário, apresentar junto ao orçamento: cabeçalho do 

extrato bancário ou cópia de cheque ou cópia do cartão. Os dados do favorecido devem ser 

os mesmos da razão social. 

  

Dos Pagamentos   

Prazo de pagamento: quinto dia útil do mês subsequente. A nota fiscal deverá ser enviada 

até o segundo dia do mês subsequente a prestação de serviços; 

Obrigatoriedade: Descriminar o CNAE de acordo com a atividade a ser desenvolvida. 

 

Dos Serviços  

Apresentar, produtos e serviços capazes de conter a propagação do fogo. 

  

A sua ação do produto consiste em inibir as chamas, evitando que o fogo se alastre a outros 

ambientes e materiais combustíveis, preservando as vidas da população que ocupa a 

edificação, bem como de todos aqueles que circulam pela edificação diariamente, 

minimizando assim a destruição da propriedade e demais equipamentos.  

A proposta deverá oferecer os serviços especializados para o fornecimento de material e 

mão de obra de aplicação com documentação para Corpo de Bombeiros e atendimento a 

IT-10 (Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros nº 10) no quesito CMAR (Controle de 

Materiais de Acabamento e Revestimento). 

O escopo da proposta técnica deverá atender expressamente às áreas abaixo descritas 

para o tratamento antichamas para madeiras e fibras naturais. 

 

A aplicação deverá atender as Normas: 
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• “IT 10” no quesito CMAR (Controle de Materiais de Acabamento e Revestimento) - 

Classe II-A  

• ABNT NBR 8660: 2013  

• Ensaio laboratorial: Instituto de Pesquisas Tecnológicas – IPT-USP 

 

Os serviços deverão ser executados em horários alternativos em qualquer dia da semana, 

considerando que se desenvolvam de forma contínua e ininterrupta, atendendo a agenda 

da Cinemateca.  

Os serviços devem ser executados por equipes de profissionais qualificados, equipados 

com todos os ferramentais e equipamentos de segurança necessários, orientados por um 

responsável técnico residente e encarregados, sendo auxiliados por engenheiro 

responsável e técnico de segurança do trabalho. Com a supervisão departamento de 

manutenção da Cinemateca em conjunto com o departamento de engenharia da 

contratada, com a finalidade de garantir o bom andamento dos serviços. 

 

Todas as documentações e laudos necessários serão fornecidos pela contratada, para a 

apresentação junto aos órgãos competentes e seguradoras. 

 

Todos os materiais e serviços deverão apresentar garantia de 24 meses, contra defeitos 

de fabricação e/ou instalação, contados a partir da entrada em operação/entrega de 

documentação.  Prevendo os ciclos abaixo: 

MADEIRA NÃO EXPOSTA A INTEMPÉRIES: 5 ANOS  

FIBRAS NATURAIS E CELULÓSICAS: 5 ANOS 

 

Em conformidade com a tabela abaixo: 
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TRATAMENTO ANTICHAMAS PARA ATENDIMENTO “IT 10 DO CORPO DE 

BOMBEIROS” CMAR – CLASSE II – A 

 

 

 

 

 

 

Desde já agradecemos a atenção e participação.  

  

Sociedade Amigos da Cinemateca - SAC – Gerência de Manutenção. 


